
PREFETTuRA Do MUNIcipto or ¡unnnÍ

DECRETO N".3I,179. DE 12 DE ABRIL DE 2022,

LUrz FERNANDo ARANTES MAcHADo, PREFEITo oo uuucÍplo DE JLTNDIAI,

EsrADo DE sÃo PAULo, No uso DE suAS RrnmutçÖes LEGAIS

ESpEcTALMENTE AS euE rHp sÄo coNFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

ÞEZEMBRO DE202l, ART.4o, $$ 1" E 2". ¿/

PARA ATENDERcoNsIDERANDo NEcESsIDADE DE ABERTURA DE cnÉotro ADIcIoNAL
DESPESAS coMAQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS.

REF. solrcrrAÇÃo s¿s - LINIDADE oe cesrÃo DE PRoMoÇÃo o¡ seÚpp

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do MLTNIcÍplo, utu cnÉolro ADIcIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 5O.OOO,OO (CINQÜENTA MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÄO(OTS):

14.01.10.304.01gt.219l pRotvtocÃo p¡s ¡cÕBs os vlctlÂNcn seNnÁRn
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

ogor TAXADE EXPEDIENTB o¡slúor

RS 50,000,00

TOTAL....R$ so.ooo,oo /

ART. 2'- A coBERTURA Do cnÉptro DE QUE TRATA o ART. 1" FAR-sE-Á coM o(s)
sEcurNTE(s) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃO pARcrAL DA(s) sEcurNTE(s) oor¡ÇÃo(oEs) Do oRÇAMENTO
VIGENTE:

r4.01.r0.304.01 gt.ztgt pRotr¿ocÃo pes ecÕBs on vtcn ÂNcn seNtrÁRl¡
3.3.90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERCEIRoS - PEssoA JURÍolce

ogol TAXADEEXPEDIENTEoaS¡úpu
RS 50.000.00

TOTAL....RS 50.000,00

ART. 3' - ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA PUBLtc¡ÇAo.
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ffi pREFDITURADo MUNICÍplo pn ¡uNnraÍ

LUIZ MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI
I

GESTOR DA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E RECISTRADO NA I,.TNIDADE çesrÃo DA CASA cIVIL DA PREFEITURA Do

MuNrcrpro DE JUNDIAI, Ao(s) DozE ue(s) po tr¡Ês ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS T

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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